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Introdução

A pesquisa aborda a teoria da cegueira deliberada, ou ‘instruções de avestruz’, por relacionar o comportamento do 

animal de enfiar a cabeça na terra quando percebe qualquer situação de risco ou anormalidade, com o objetivo de 

esconder-se e ignorar as circunstâncias a sua volta, para que não o afetem. O comportamento do agente que 

comete algum ato ilícito, e finge não ter conhecimento do que está fazendo e do delito cometido. A teoria vem 

sendo aplicada como tese no Brasil, em vários crimes, por exemplo: crimes eleitorais, lavagem de dinheiro e nos 

crimes de receptação, que é objeto do presente estudo. Existem divergências jurisprudenciais a respeito da teoria 

e a sua aplicabilidade no ordenamento jurídico penal, tendo ainda dúvidas sobre o assunto, não tendo um 

entendimento pacificado, por entenderem que a aplicação de penas deve se basear em provas concretas, já a 

teoria pode ser aplicada com base no dolo eventual e não precisa de uma prova específica para impor a pena 

base.

Objetivo

Apresentar os mecanismos legais aptos para a utilização da cegueira deliberada, sem que haja ofensa ao 

ornamento jurídico. Analisar a teoria da cegueira deliberada e sua aplicabilidade aos crimes.

Material e Métodos

A presente pesquisa utilizou-se o método teorico-metodologico, foi realizado com bibliografias, jurisprudências e 

códigos do ornamento jurídico brasileiro, e a pesquisa contou com buscas realizadas em doutrinas e artigos 

científicos pertinentes a temática apresentada, as palavras chaves para a realização das buscas foram: teoria da 

cegueira deliberada, ignorância deliberada, dolo eventual, crimes de receptação entre outros.

Resultados e Discussão

No Brasil existem vários casos em que houve a aplicação da teoria da cegueira deliberada no âmbito do direito 

penal, tanto nos crimes de receptação que está previsto no artigo 180, no Código Penal, como em outros crimes. A 



fim de responsabilizar os agentes delitivos, por sua conduta de fingir não saber o que está praticando ou 

compactuando com um ato ilícito, ou seja, já que presume-se, ser um ato delitivo, tendo relação com a culpa 

consciente. Vem sendo apontado como exemplo o dolo eventual, onde o agente assume o risco, prevê o resultado 

e mesmo assim comete o ato ilícito, sem pensar nas consequências, e a punibilidade imposta diante de tal fato.

Conclusão

Apesar das críticas e discussões acerca desta teoria, ela é considerada um instrumento de grande valia para o 

Poder Judiciário, pois facilita a persecução penal pelo Estado e garante a punibilidade dos agentes que utilizam de 

determinados métodos com o objetivo de sobressaírem ao alegarem ignorância deliberada. Constata-se que o 

instituto supracitado possui grande potencial de aplicabilidade na jurisprudência, embora tenha sido utilizado 

poucas vezes.
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